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O processo de recuperação da empresa MALHARIA BÁSICA LTDA – ME e

MALHARIA CRISTIBEL EIRELI – ME., segue seu curso normal. Trata-se de pedido

de Recuperação Judicial ajuizado em 19.08.2016, cujo processamento restou

deferido em 05.09.2016.

O edital do art. 52, §1º e aviso do art. 7º, §1º, ambos da Lei 11.101/2005, foi

publicado e o prazo para os credores apresentarem suas habilitações/divergências

de crédito, diretamente ao Administrador Judicial, encerrou em 01.06.2017.

O edital do art. 7º, §2º c/c art. 53, parágrafo único, da Lei 11.101/2005 foi

devidamente disponibilizado no Diário da Justiça no dia 06.09.2018, fixando o prazo

de 30 (trinta) dias para que os credores ofereçam objeção ao plano, e 10 (dez) dias

para impugnação à relação de créditos apresentada.

Este relatório tem por finalidade a apresentação de forma sintética das atividades da

recuperanda, salientando que todos os documentos estão disponíveis para consulta

no site www.administradorjudicial.adv.br e informações adicionais ou

complementares podem ser obtidas diretamente com a Administração Judicial.

Inicialmente, foi convocada Assembleia Geral de Credores para o dia 15.07.2019, às

14h, em 1ª convocação, e para o dia 22.07.2019, às 14h, em 2ª convocação.

Não obstante, em razão da inviabilidade de publicação dos editais de convocação

dentro do prazo previsto pelo art. 36 da LRF, as datas inicialmente designadas foram

canceladas, homologando-se, portanto, os dias 12.08.2019, às 14h, em 1ª

convocação, e 19.08.2019, às 14h, em 2ª convocação, no Salão do Júri do Foro da

Comarca de Teutônia/RS, localizado na Avenida 01 – Norte, n.º 200, na cidade de

Teutônia/RS.

Desta maneira, esta Administradora Judicial julgou pertinente acompanhar as

atividades da empresa segregando-a em quatro principais grupos:

1.1 Desenvolvimento da Atividade Produtiva;

1.2 Departamento de Recursos Humanos;

1.3 Tributos e Contribuições;

1.4 Informações Complementares.
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Cronograma Processual da Recuperação Judicial da Malharia Básica

ASPECTOS JURÍDICOS

Data Evento Lei 11.101/05

19/08/2016 Ajuizamento do Pedido de Recuperação

05/09/2016 Deferimento do Pedido de Recuperação.
art. 52, inciso I, II, 

III, IV e V e § 1º

04/10/2016 Publicação do deferimento no D.O. 

11/05/2017 Publicação do 1º Edital pelo devedor. art. 52, § 1º

01/06/2017

Fim do prazo para apresentar habilitações e 

divergências ao AJ (15 dias da publicação do 1º 

Edital)

art. 7°, § 1º

05/12/2017

Prazo para apresentação do Plano de Recuperação 

ao Juízo (60 dias após publicação do deferimento da 

recuperação)

art. 53

07/09/2018
Publicação de aviso sobre o recebimento do PRJ no 

D.O.
art. 53, § Único

09/10/2018

Fim do prazo para apresentar objeções ao PRJ (30 

dias após a publicação do 2º Edital ou 30 dias após a 

publicação do aviso de recebimento do PRJ)

art. 53, § Único e 

art. 55, § Único

07/09/2018
Publicação do Edital pelo AJ - 2º Edital (45 dias após 

apresentação de habilitações/divergências)
art. 7º, § 2º

Data Evento Lei 11.101/05

21/09/2018
Fim do prazo para apresentar impugnações ao Juízo 

(10 dias após publicação do 2º Edital)
art. 8°

24/07/2019

Publicação do Edital de convocação para votação do 

PRJ - AGC (15 dias de antecedência da realização da 

AGC)

art. 56, § 1º

12/08/2019 1ª Convocação da Assembleia Geral de Credores art. 36, I

19/08/2019 2ª Convocação da Assembleia Geral de Credores art. 36, I

Homologação do PRJ

Fim do prazo de recuperação judicial, se cumpridas 

todas as obrigações previstas no PRJ (2 anos após a 

concessão de recuperação judicial)

art. 61

Fim do prazo de recuperação judicial, conforme Novo 

Plano de Recuperação Judicial.

Nota: Quadro elaborado pela Administradora Judicial com base nos processos 

previstos na Lei 11.101/05 e as datas de suas ocorrências conforme o trâmite 

processual.

Eventos ocorridos

Eventos não ocorridos
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SUMÁRIO EXECUTIVO

Assuntos Comentários

Informações 

operacionais

• A Malharia Básica e a Cristibel atuam na fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias e tricotagens e comércio

varejista de artigos do vestuário e acessórios.

Quadro de 

colaboradores

• Em maio de 2019, as empresas possuíam 9 colaboradores, que estavam distribuídos pelas Recuperandas da seguinte forma:

 Malharia Básica: 6

 Malharia Cristibel : 3

Regime de 

tributação das 

Recuperandas

• A Malharia Básica e Cristibel possuem como regime de tributação o lucro presumido. Antigamente as empresas se enquadravam

no simples nacional, porém foram excluídas em razão das dívida com o fisco.

Dados econômico-

financeiros

• A Malharia Básica apresentou faturamento de R$ 99.485, obteve aumento de 44% em relação ao mês de abril.

• O resultado da Malharia Básica em 2019, é de R$ 171.231 e da Malharia Cristibel prejuízo acumulado de R$ 59.716.

Última visita do 

Administrador

Judicial

• Em 26 de Fevereiro de 2019, a Administradora Judicial realizou reunião com os sócios Francisco Inacio Ludwig e Isabel Cristina

Ludwig, juntamente com a contabilidade da Recuperanda para alinhar as informações contábeis e verificar a operacionalidade

da empresa.
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SUMÁRIO EXECUTIVO

Assuntos Comentários

Acompanhamento

processual

• O Plano de Recuperação Judicial foi apresentado nos autos no prazo legal.

• Finalizada a fase de verificação de créditos, o edital do art. 7º, §2º c/c com o art. 53, parágrafo único, da Lei 11.101/2005, foi

publicado em 24.04.2018 de modo incompleto. O edital na sua integralidade foi republicado na data de 10.09.2018, abrindo os

prazos de 30 (trinta) dias aos credores para oferecimento de objeção ao plano, e 10 (dez) dias para oferecimento de

impugnação à relação de créditos apresentada.

• Em razão das objeções ao plano de recuperação judicial apresentadas, torna-se necessária a convocação de Assembleia Geral

de Credores, na forma do art. 56 da Lei 11.101/2005. Inicialmente, foi convocada Assembleia Geral de Credores para o dia

15.07.2019, às 14h, em 1ª convocação, e para o dia 22.07.2019, às 14h, em 2ª convocação.

• Não obstante, em razão da inviabilidade de publicação dos editais de convocação dentro do prazo previsto pelo art. 36

da LRF, as datas inicialmente designadas foram canceladas, homologando-se, portanto, os dias 12.08.2019, às 14h, em

1ª convocação, e 19.08.2019, às 14h, em 2ª convocação, no Salão do Júri do Foro da Comarca de Teutônia/RS,

localizado na Avenida 01 – Norte, n.º 200, na cidade de Teutônia/RS.

Informações

relevantes

• A Malharia informou que, em razão da inadimplência com instituições financeiras e fornecedores, no ano de 2009, entendeu

como melhor alternativa abrir uma nova empresa para ganhar crédito no mercado e continuar as atividades, sendo assim foi

criada a Malharia Básica.
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3. DESCRIÇÃO DAS EMPRESA

Instalações

MALHARIA CRISTIBEL EIRELI

• Data de fundação: 13/10/1994

• CNPJ: 00.246.304/0001-33

• Atividades: Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias

e tricotagens, exceto meias e comércio varejista de artigos do vestuário

e acessórios.

• Localização: Rua Hedio Lourenco Dilli, nº 2799, SALA 02, CEP 95.740-

000, Bairro Boa Vista, Cidade Poço das Antas, RS.

MALHARIA BASICA EIRELI

• Data de fundação: 17/03/2009

• CNPJ: 10.772.498/0001-64

• Atividades: Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em malharias

e tricotagens, exceto meias e comércio varejista de artigos do vestuário

e acessórios.

• Localização: Rua Hedio Lourenco Dilli, nº 2799, SALA 01, CEP 95.740-

000, Bairro Boa Vista, Cidade Poço das Antas, RS.
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3. DESCRIÇÃO DAS EMPRESAS

Estrutura Societária e Produtos

Das empresas que se encontram em procedimento recuperacional:

• MALHARIA BASICA EIRELI, CNPJ: 00.246.304/0001-33, localizada na

Rua Hedio Lourenco Dilli, nº 2799, SALA 02, CEP 95.740-000, Bairro

Boa Vista, Cidade Poço das Antas, RS.

• MALHARIA CRISTIBEL EIRELI, CNPJ: 00.246.304/0001-33, localizada

na Rua Hedio Lourenco Dilli, nº 2799, SALA 01, CEP 95.740-000, Bairro

Boa Vista, Cidade Poço das Antas, RS.

MALHARIA CRISTIBEL 
EIRELI

FRANCISCO 
INACIO LUDWIG

100%

MALHARIA BASICA 
EIRELI

ISABEL CRISTINA 
LUDWIG

100%

Produção de vestuário de inverno e verão
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3. DESCRIÇÃO DAS EMPRESAS

Funcionários

A fim de atender outro dos princípios da Recuperação Judicial – manutenção do

emprego dos trabalhadores – está sendo fiscalizado o Setor de RH, para que os

demais Órgãos da Recuperação, bem como Credores, tenham conhecimento da

atual situação dos funcionários da Devedora.

No gráfico ao lado, segue a relação de funcionários da Malharia Básica e da

Cristibel. Findo o mês de maio, as empresas contavam com 9 funcionários.

Informamos que em maio não houve pagamentos de encargos sobre a folha.

Salienta-se que a empresa informou que, desde o início do ano de 2019, foi

firmando um contrato de prestação de serviços com um comercial, que será

responsável pelas vendas e receberá comissão por estas.

O resumo abaixo, apresenta o valor gasto com pessoal por setor, no mês de

maio e individual de cada empresa, a Malharia Básica apresentou valor de R$

7.593,12 e a Malharia Cristibel montante de R$ 11.008,52.

8 
7 7 

6 6 6 
7 

6 6 6 6 6 

3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 3 

FUNCIONÁRIOS BÁSICA E 
CRISTIBEL

R$ 6.595,12
87%

R$ 998
13%

GASTOS COM PESSOAL - MALHARIA BÁSICA

PRODUÇÃO ADMINISTRATIVO

R$ 10.010,52
91%

R$ 998
9%

GASTOS COM PESSOAL - MALHARIA 
CRISTIBEL

PRODUÇÃO ADMINISTRATIVO
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3. DESCRIÇÃO DAS EMPRESAS

Razões da crise

De acordo com a inicial do processo, o grupo empresarial, durante os mais de 20 anos de existência, em razão do comprometimento e excelência no desenvolvimento de

suas atividades, passou por períodos de excelentes resultados sob os aspectos econômicos e financeiros, conquistando clientes fiéis no mercado e considerável

faturamento mensal.

Nos invernos dos anos de 2014 e 2015, os resultados econômicos do Grupo em decorrência do El Niño, fenômeno que reverte no aumento de chuvas e, por conseguinte,

na falta do frio, situação que afetou de maneira incontornável as vendas no setor de malhas.

Além do fenômeno citado, outros fatores contribuíram para que a situação de crise se estabelecesse, quais sejam:

 INVESTIMENTOS: As empresas, em busca de modernização, ampliação e melhoramento da qualidade dos produtos disponibilizados ao mercado, realizaram

investimentos na produção fabril referente a infraestrutura, os quais, em razão da conjuntura econômico/financeira colaboraram para a instabilidade para a crise da

empresa;

 VALORES A RECEBER: As Recuperandas sofreram inúmeros problemas com a falta de pagamento/saldamento de dívidas junto a clientes, esses também afetados

pela crise climática e financeira, fato em cadeia que gerou grande instabilidade e colaborou para a ausência de capital de giro;

 CRISE ECONÔMICA DE 2014/2015: A crise política e financeira, que se instalou no país ao longo dos últimos 02 anos, impactou severamente diversos segmentos da

economia, em especial as Recuperandas pela retração do público face ao desemprego e inflação, situação que prejudicou a obtenção de resultados e fluxo de caixa;

 CUSTO DE MATÉRIA-PRIMA: A alta do dólar impactou negativamente os resultados e o fluxo de caixa, tendo em vista que majorou, de forma imprevisível, os

custos/despesas da aquisição dos insumos da atividade empresarial.
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4. ENDIVIDAMENTO – CREDORES SUJEITOS A RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Resumo da Relação de Credores Atualizada 

Natureza
Quantidade de 

credores

% quantidade de 

credores
Valor total % Valor total Valor médio

Quirografário 8 100,00% 734.337,61 100,00% 91.792,20 

Total 8 100% 734.337,61 100% 91.792,20 

100,00%

Quirografário

Distribuição dos credores por natureza Principais Credores da RJ

CLASSE CREDOR VALOR

CLASSE III

MINASA R$ 235.318,29

MINASA TRADING INTERNATIONAL 

S/A
R$ 174.454,02

CAIXA ECONOMICA FEDERAL S.A. R$ 177.126,74

BANCO BRADESCO S.A. R$ 57.730,38

SD CONTABILIDADE LTDA R$ 56.828,18
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4. ENDIVIDAMENTO – CREDORES NÃO SUJEITOS A RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Dívidas Tributárias

Na sequência segue ilustrado o passivo tributário acumulado das recuperandas, conforme as demonstrações contábeis do mês de maio de 2019.

A empresa não realizou pagamento dos impostos no mês de maio. Segundo a Recuperanda, estão buscando orientações para realizar o parcelamento dos tributos
vinculado ao valor do faturamento.

Em relação aos parcelamentos a longo prazo, todo foram perdidos. Conforme orientação dessa administração judicial, perante a inatividade dos parcelamentos, os mesmos
foram transferidos para o curto prazo em maio.

PASSIVO FISCAL BÁSICA

PARCELADO -

EM ABERTO 439.929

TOTAL 439.929

PASSIVO FISCAL CRISTIBEL

PARCELADO -

EM ABERTO 511.781

TOTAL 511.781

PASSIVO TRIBUTÁRIO BÁSICA CRISTIBEL

TRIBUTO EM ABERTO

ICMS A RECOLHER 120.694 53.219

IRRF A RECOLHER - 10

ISS RETIDO S/SERVIÇOS DE TERCEIROS 95 -

INSS A PAGAR 75.966 249.385

FGTS A PAGAR 20.179 60.344

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS A RECOLHER 119 3.334

PIS A RECOLHER 5.607 12.342

COFINS A RECOLHER 30.297 62.233

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A PAGAR 8.400 20.187

IRPJ A PAGAR 9.133 22.430

SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 169.439 28.296

TOTAL 439.929 511.781
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3. DADOS FINANCEIROS - ECONÔMICOS

Balanço Patrimonial – Malharia Básica EIRELI

BALANÇO PATRIMONIAL mar/19 abr/19 mai/19

ATIVO 1.923.138 2.044.106 2.114.459

CIRCULANTE 1.610.095 1.731.063 1.801.416

DISPONÍVEL 8.238 7.839 10.996

CRÉDITOS 1.491.676 1.547.676 1.586.540

ESTOQUES 109.447 174.950 203.418

DESEPESAS DO EXERCÍCIO SEGUINTE 734 598 462

NÃO CIRCULANTE 313.043 313.043 313.043

INVESTIMENTOS 2.480 2.480 2.480

IMOBILIZADO 310.563 310.563 310.563

BALANÇO PATRIMONIAL mar/19 abr/19 mai/19

PASSIVO 1.923.138 2.044.106 2.114.459

CIRCULANTE 570.380 657.138 776.748

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 189.046 190.031 191.021

FORNECEDORES 67.300 135.127 127.164

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E SOCIAIS 71.526 76.748 114.898

OBRIGAÇÕES FISCAIS E TRIBUTÁRIAS 83.389 96.113 343.665

PARCELAMENTOS 159.118 159.118 -

NÃO CIRCULANTE 235.225 235.225 125.676

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 125.676 125.676 125.676

PARC. FISCAIS/TRIBUTÁRIO/SOCIAL 109.550 109.550 -

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1.117.532 1.151.743 1.212.035

CAPITAL SOCIAL 90.000 90.000 90.000

RESULTADO ACUMULADO 1.027.532 1.061.743 1.122.035

ANÁLISE BALANÇO PATRIMONIAL

Nota: conforme informado pela contabilidade, alguns saldos não condizem com a realidade da

empresa, são eles: caixa, estoque e imobilizado. Solicitamos a empresa para que regularize os

demonstrativos e para que cumpra as normas contábeis.

• Disponibilidades: conforme informado pela contabilidade, a Recuperanda não fornece informação

sobre o montante em moeda corrente nacional que a empresa dispõe. Solicitamos que o montante

seja regularizado e se iguale a quantia que a empresa possui.

• Créditos: em outros adiantamentos contempla o saldo de R$ 1.586.540,01, a contabilidade

informou que os valores referem-se a adiantamentos para a Malharia Cristibel. Questionamos o

responsável, pois os montantes, em verdade, não constam na Cristibel, assunto que será

explanado no próximo relatório.

• Estoques: no período analisado sofreu um aumento de R$ 28.468, que se deve a compra de

matéria-prima. Solicitamos a Recuperanda para encaminhe os registros de inventários para

verificarmos sua periodicidade.

• Imobilizado: quanto a inexistência depreciação, até o encerramento desse relatório não tivemos

retorno.

• Empréstimos e financiamentos: em maio houve contabilização de juros sobre os empréstimos do

Banco Sicredi de R$ 990,10, a contabilidade informou que está contabilizando os juros conforme

extrato disponibilizado pelo banco Sicredi.

• Obrigações trabalhistas e sociais: nessa conta houve variação de R$ 38 mil que refere-se

principalmente as apropriações de encargos do mês, a empresa confirmou que encontra-se com

alguns salários em atraso e não estão pagando os encargos trabalhistas.

• Obrigações ficais e tributárias: os parcelamentos inativos, no mês de maio foram transferidos

para o curto prazo, conforme sugestão da administração judicial. Dessa forma motivando o

aumento de obrigações fiscais tributária no curto prazo e queda no longo prazo. Além disso, sobre

os pagamentos, a empresa não informou previsão para serem quitados.

• Empréstimos e Financiamentos: da mesma forma que as obrigações tributárias, sugerimos a

Recuperanda para que transfira o montante do longo prazo para o curto, como trata-se de

empréstimos e financiamentos sem os devidos pagamentos.
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3. DADOS FINANCEIROS - ECONÔMICOS

Balanço Patrimonial – Malharia Cristibel EIRELI

ANÁLISE BALANÇO PATRIMONIAL

Nota: conforme informado pela contabilidade, alguns saldos não condizem com a realidade

da empresa, são eles: caixa, estoque e imobilizado. Solicitamos a empresa para que

regularize os demonstrativos e para que cumpra as normas contábeis.

• Disponibilidades: conforme informado pela contabilidade, a Recuperanda não fornece

informação sobre o montante em moeda corrente nacional que a empresa dispõe. Solicitamos

para que o montante seja regularizado e se iguale a quantia que a empresa possui.

• Créditos: o saldo de R$ 2.948 refere-se ao ICMS a recuperar – estoques, porém não houve

alterações nos últimos três meses, questionamos a Recuperanda quanto a esse montante, até

o encerramento desse relatório não tivemos retorno.

• Estoques: possui um valor de R$ 201.222,00 que não reflete a realidade, visto que a empresa

não possuí estocagem e não tem operacionalização. Questionada a contabilidade referente a

este montante, o responsável informou que a Recuperanda não apresenta documentações para

ser realizada a baixa deste valor e que aguarda reuniões com os sócios para decidir como

proceder.

• Imobilizado: se manteve inalterado, pois a empresa não realiza as depreciações mensais.

Questionamos a Recuperanda se há previsão para depreciar os devidos bens, até o

encerramento desse relatório não tivemos retorno.

• Obrigações trabalhistas e sociais: nessa conta houve variação de R$ 38 mil, que refere-se

principalmente as apropriações de encargos do mês, a empresa confirmou que encontra-se

com alguns salários em atraso e não estão pagando os encargos trabalhistas.

• Obrigações ficais e tributárias: os parcelamentos inativos, no mês de maio foram transferidos

para o curto prazo, conforme sugestão da administração judicial. Dessa forma motivando o

aumento de obrigações fiscais tributária no curto prazo e queda no longo prazo. Além disso,

sobre os pagamentos, a empresa não informou previsão para serem quitados.

• Adiantamento para futuro aumento de capital: houve aumento de R$ 7 mil em maio, que

refere-se ao aporte efetuado pelo sócio, para alavancagem do empreendimento como

informado anteriormente.

BALANÇO PATRIMONIAL mar/19 abr/19 mai/19

ATIVO 276.213 276.247 276.420

CIRCULANTE 204.977 205.011 205.184

DISPONÍVEL 807 841 1.014

CRÉDITOS 2.948 2.948 2.948

ESTOQUES 201.222 201.222 201.222

NÃO CIRCULANTE 71.236 71.236 71.236

INVESTIMENTOS 67 67 67

IMOBILIZADO 71.169 71.169 71.169

BALANÇO PATRIMONIAL mar/19 abr/19 mai/19

PASSIVO 276.213 276.247 276.420

CIRCULANTE 1.302.032 1.308.574 1.386.024

FORNECEDORES 848.320 848.320 848.320

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E SOCIAIS 290.754 297.297 338.985

OBRIGAÇÕES FISCAIS E TRIBUTÁRIAS 133.849 133.849 198.718

PARCELAMENTOS 29.108 29.108 -

NÃO CIRCULANTE 395.607 400.607 336.700

ADIANT. P/ FUTURO AUMENTO CAPITAL 324.700 329.700 336.700

PARC. FISCAIS/TRIBUTÁRIO/SOCIAL 70.907 70.907 -

PATRIMÔNIO LÍQUIDO -1.421.426 -1.432.934 -1.446.304

CAPITAL SOCIAL 80.000 80.000 80.000

RESERVAS 3.137 3.137 3.137

RESULTADO ACUMULADO -1.504.563 -1.516.072 -1.529.441



19

3. DADOS FINANCEIROS - ECONÔMICOS

Demonstrativo Resultado do exercício - Malharia Básica e Cristibel 

ANÁLISE DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO

Notas:

As Demonstrações de Resultado apresentam-se consolidadas.

A Malharia Cristibel não possui receita bruta, apenas contabiliza custos, despesas

administrativas e financeiras.

Os responsáveis informaram que, em razão da inadimplência com instituições financeiras

e fornecedores, no ano de 2009, entendeu como melhor alternativa abrir uma nova

empresa para ganhar crédito no mercado e continuar as atividades, razão pela qual foi

criada a Malharia Básica.

• Receita Bruta: em maio houve aumento de 44% de faturamento, totalizando no valor de R$

99.485.

• Deduções sobre vendas: contemplados em deduções sobre vendas estão: ICMS, PIS e

COFINS, em maio aumentaram em 9%, em reflexo a variação da receita bruta.

• Custos:

 Na Básica estão compilados em custos, a mão de obra direta e encargos que

totalizaram em maio R$ 7.505. Segundo a contabilidade, o valor das matérias primas

será lançado somente no final do ano quando será contabilizado os custos dos

produtos vendidos.

 Na Cristibel, o custo refere-se mão de obra que soma-se o valor de R$ 10.010,52.

• Despesas com vendas: os fretes e carretos sobre vendas contabilizaram em R$ 1.351,37.

• Despesas administrativas:

 Na Básica, as despesas administrativas são decorrentes, principalmente, de pró-

labore, encargos sociais, despesas advocatícios e combustíveis e lubrificantes.

 As principais despesas na Cristibel são: material de expediente, energia elétrica e

serviços contábeis, que totalizaram R$ 2.361,03.

• Despesas financeiras: em despesas financeiras, no período houve contabilizações de: juros

sobre financiamentos, despesas bancárias e juros de mora.

• Resultado Líquido: em reflexo ao aumento da faturamento, em maio as empresas

apresentaram lucro de R$ 46 mil, o resultado acumulado do ano de 2019 é de R$ 111 mil.

DRE mar/19 abr/19 mai/19 2019

RECEITA BRUTA 74.345 68.978 99.485 322.295

DEDUÇÕES SOBRE VENDAS -14.313 -19.152 -20.940 -75.788

RECEITA LÍQUIDA 60.032 49.826 78.545 246.507

CUSTO DO PRODUTO VENDIDO -16.830 -16.734 -17.516 -82.068

DESPESAS VENDAS -489 -402 -1.351 -2.281

DESPESAS ADMNISTRATIVAS -8.580 -6.311 -11.477 -38.609

DESPESAS FINANCEIRAS -1.014 -1.214 -1.278 -6.064

DESPESAS TRIBUTÁRIAS - -2.463 - -2.463

LUCRO ANTES DO RESULTADO FINANCEIRO 33.118 22.702 46.923 115.022

RECEITA FINANCEIRA 1 - - 1

LUCRO ANTES DOS IMPOSTOS 33.119 22.702 46.923 115.022

PROVISÕES IR/CS -3.507 - - -3.507

RESULTADO LÍQUIDO 29.612 22.702 46.923 111.515

-R$10.834 

R$23.113 

R$29.612 

R$22.702 

R$46.923 

RESULTADO
LÍQUIDO

jan/19 abr/63 mar/19 abr/19 mai/19

RESULTADO LÍQUIDO DE 2019 CONSOLIDADO
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7. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Meios de Recuperação e Proposta de Pagamento Classe III

Meios de Recuperação

Malharia Básica e a Cristibel relatam em seu plano de recuperação judicial, que os meios de recuperação dispostos no art. 50 da Lei 11.101/05, serão dados como

premissa. Com isso, na sequência serão listados os principais meio descritos na legislação.

 concessão de prazos e condições especiais para pagamento das obrigações vencidas ou vincendas;

 cisão, incorporação, fusão ou transformação de sociedade ou alteração do controle societário;

 aumento de capital social;

 trespasse ou arrendamento de estabelecimento, inclusive à sociedade constituída pelos próprios empregados;

 redução salarial, compensação de horários e redução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva;

 dação em pagamento ou novação de dívidas do passivo, com ou sem constituição de garantia própria ou de terceiro;

 venda parcial dos bens.

Proposta de pagamento – CLASSE III

Do deságio: Deverá ser otimizado o pagamento dos créditos pelo valor nominal das dividas originárias, sem a incidência dos juros.

Da Carência de (02) dois anos: Com a carência de dois anos, a empresa ficará saneada financeiramente para cumprir com seus compromissos. Essa ação tem por

objetivo aumentar a sobra de caixa e consequentemente os valores direcionados ao pagamento dos credores.

Prazo para pagamento: Além dos dois anos de carência, com a expectativa de ampliar o valor da sobra de caixa é proposto o pagamento em 120 meses.

Início dos prazos para pagamento: Os prazos previstos para pagamento dos Créditos Sujeitos ao Plano, bem como eventuais períodos de carência previstos no Plano,

somente devem ter início a partir da data da Homologação Judicial do Plano. Respeitando os prazos de 24 meses de carência e 120 meses para término dos

pagamentos.
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